
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 349/2022
Referência: 2640397/2022

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Marcelo De
Almeida Conceição, Samir Oliveira Salles.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 350/2022
Referência: 2638627/2022
Interessado: CONSÓRCIO LAGHI-PROSUL MADEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Laghi-prosul Madeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consórcio Laghi-prosul Madeira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 2/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 351/2022
Referência: 2639174/2022
Interessado: K F CONSTRUCTION LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica K F Construction Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) K
F Construction Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 352/2022
Referência: 2639205/2022
Interessado: MLOBATO ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Mlobato Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Mlobato Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 353/2022
Referência: 2639050/2022
Interessado: A M P DA CUNHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica A M P Da Cunha, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A M P
Da Cunha. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 354/2022
Referência: 2639269/2022
Interessado: HIERON OBRAS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Hieron Obras De Construção Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Hieron Obras De Construção Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 355/2022
Referência: 2639275/2022
Interessado: WILLISTON CARLOS PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Williston Carlos Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Williston Carlos Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 356/2022
Referência: 2640016/2022
Interessado: CAIO SANTIAGO PACHECO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Santiago Pacheco, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Caio Santiago Pacheco. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 357/2022
Referência: 2615784/2020
Interessado: BIANCA CASTRO DE FIGUEIREDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Bianca Castro De Figueiredo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Bianca Castro De Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 358/2022
Referência: 2640148/2022
Interessado: ÉRISON COSTA MARTINS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física érison Costa Martins, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) érison Costa Martins. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 359/2022
Referência: 2640149/2022
Interessado: EDERLANDIO PONTES DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Ederlandio Pontes De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Ederlandio Pontes De Lima. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 360/2022
Referência: 2639733/2022
Interessado: JOSENILSON SILVA MOURA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Josenilson Silva Moura, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Josenilson Silva Moura. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 361/2022
Referência: 2640041/2022
Interessado: THAMIRIS LOPES DE ALMEIDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Thamiris Lopes De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Thamiris Lopes De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 362/2022
Referência: 2639496/2022
Interessado: THIAGO LIMA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Thiago Lima Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Thiago Lima Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 14/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 363/2022
Referência: 2639030/2022
Interessado: ALINE TAINÁ DA SILVA CONCEIÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Aline Tainá Da Silva Conceição, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Aline Tainá Da Silva Conceição. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 364/2022
Referência: 2639461/2022
Interessado: EMILY SALES DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Emily Sales Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Emily Sales Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 365/2022
Referência: 2640089/2022
Interessado: TEIXEIRA CONSULTORIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Teixeira Consultoria Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Teixeira Consultoria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 366/2022
Referência: 2640202/2022
Interessado: A G O ENGENHARIA DE OBRAS LTDA,EDESIO OLIVO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica A G O Engenharia De Obras Ltda,edesio Olivo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a)
interessado(a) A G O Engenharia De Obras Ltda,edesio Olivo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 367/2022
Referência: 2639653/2022
Interessado: FLASHNORT CONSERVACAO E MANUTENCAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Flashnort Conservacao E Manutencao Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Flashnort Conservacao E Manutencao Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 368/2022
Referência: 2638884/2022
Interessado: LUCIANA FERREIRA IZIDIO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Luciana Ferreira Izidio, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Luciana Ferreira Izidio. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 369/2022
Referência: 2640147/2022
Interessado: JOSE LUCAS PEREIRA HAYDEN

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Jose Lucas Pereira Hayden, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jose Lucas Pereira Hayden. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 370/2022
Referência: 2632789/2021
Interessado: CONSTRUSET CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construset Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Construset Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 371/2022
Referência: 2639382/2022
Interessado: LUCAS COSTA DE MIRANDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Lucas Costa De Miranda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Lucas Costa
De Miranda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 372/2022
Referência: 2639639/2022
Interessado: EMANUEL FERNANDES LOPES - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Emanuel Fernandes Lopes - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) reativação de registro -
empresa do(a) interessado(a) Emanuel Fernandes Lopes - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 373/2022
Referência: 2640216/2022
Interessado: ARKO SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Arko Servicos De Consultoria Empresarial Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Arko Servicos De Consultoria Empresarial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 374/2022
Referência: 2638053/2022
Interessado: GIESIA KARLA DA SILVA BELEM

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Giesia Karla Da Silva Belem, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Giesia Karla Da Silva Belem. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 375/2022
Referência: 2634580/2021
Interessado: GUSTAVO MIRAGE FIGUEIREDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Gustavo Mirage Figueiredo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Gustavo Mirage Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 376/2022
Referência: 2637944/2021
Interessado: FELIPE SILVA COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Felipe Silva Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Felipe
Silva Costa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 377/2022
Referência: 2640218/2022
Interessado: C N DA C PAIVA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica C N Da C Paiva Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
C N Da C Paiva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 378/2022
Referência: 2639968/2022
Interessado: A E P CONSTRUCAO E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A E P Construcao E Comercio De Materiais De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A E P Construcao E Comercio De Materiais De
Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 379/2022
Referência: 2639887/2022
Interessado: PROJECT CONSULTORIA TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Project Consultoria Tecnologia E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Project Consultoria Tecnologia E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 380/2022
Referência: 2639834/2022
Interessado: TARCISIO PINHO BARBOSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Tarcisio Pinho Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Tarcisio Pinho Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 381/2022
Referência: 2640271/2022
Interessado: JOÃO RAMON COTA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física João Ramon Cota Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) João Ramon Cota Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 382/2022
Referência: 2640219/2022
Interessado: BRUNO RAMOS PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Bruno Ramos Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Bruno Ramos Pereira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 383/2022
Referência: 2640068/2022
Interessado: VICTÓRIA HOLANDA DE BRITO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Victória Holanda De Brito, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Victória Holanda De Brito. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 384/2022
Referência: 2640191/2022
Interessado: DEMILCO VALDEMAR VIVIAN JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Demilco Valdemar Vivian Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Demilco Valdemar Vivian Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 385/2022
Referência: 2640151/2022
Interessado: KLEUDSON MACIEL CRUZ

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Kleudson Maciel Cruz, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Kleudson Maciel Cruz. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 386/2022
Referência: 2640281/2022
Interessado: GEOVANNE VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Geovanne Vieira De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Geovanne Vieira De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 387/2022
Referência: 2640205/2022
Interessado: TAUIRIO MACIEL DE OLIVEIRA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Tauirio Maciel De Oliveira Junior,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Tauirio
Maciel De Oliveira Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 388/2022
Referência: 2640063/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 40/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 389/2022
Referência: 2640266/2022
Interessado: 2R ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica 2r Administração De Obras Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) 2r Administração De Obras Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 390/2022
Referência: 2640304/2022
Interessado: API SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Api Serviços Especializados Ltda Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Api Serviços Especializados Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 391/2022
Referência: 2639306/2022
Interessado: GKM ARQUITETURA E CONSULTORIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gkm Arquitetura E Consultoria Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gkm Arquitetura E Consultoria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 392/2022
Referência: 2640336/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 393/2022
Referência: 2640333/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 394/2022
Referência: 2640309/2022
Interessado: GABRIEL MUNIZ DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Muniz De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Muniz De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 395/2022
Referência: 2639991/2022
Interessado: PRISCILA DE LIMA CURSINO MATOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Priscila De Lima Cursino Matos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Priscila De Lima Cursino Matos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 396/2022
Referência: 2634276/2021
Interessado: LUAN KÊNDINER CORRÊA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Luan Kêndiner Corrêa E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Luan Kêndiner Corrêa E Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 397/2022
Referência: 2640088/2022
Interessado: ENGERBRAS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engerbras Construção Civil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Engerbras Construção Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 49/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 398/2022
Referência: 2640365/2022
Interessado: ALESSANDRA LIMA LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Alessandra Lima Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Alessandra Lima Lopes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 399/2022
Referência: 2638760/2022
Interessado: ALEF RODRIGUES SOARES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Alef Rodrigues Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Alef Rodrigues Soares. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 400/2022
Referência: 2640344/2022
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 401/2022
Referência: 2640164/2022
Interessado: J R R CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J R R Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) J R R Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 402/2022
Referência: 2640360/2022
Interessado: JKLR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE OBRA DE CONSTRUÇÃO LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jklr Materiais De Construção E Serviços De Obra De Construção Ltda.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jklr Materiais De Construção E Serviços De
Obra De Construção Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 403/2022
Referência: 2639972/2022
Interessado: LACERDA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lacerda Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Lacerda Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 404/2022
Referência: 2640461/2022
Interessado: META SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Meta Serviços De Instalações E Manutençoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Meta Serviços De Instalações E Manutençoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 405/2022
Referência: 2640371/2022
Interessado: CONSÓRCIO LAGHI-PROSUL MADEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Laghi-prosul Madeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consórcio Laghi-prosul Madeira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 406/2022
Referência: 2640313/2022
Interessado: RENATA GADELHA COSTA,TUIUE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Renata Gadelha Costa,tuiue Construções E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Renata Gadelha Costa,tuiue
Construções E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 407/2022
Referência: 2638064/2022
Interessado: KEZIA SOUZA DA SILVA

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Kezia Souza Da Silva, Legislação vigente. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Kezia Souza Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Rubens Bentes Da
Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 408/2022
Referência: 2625297/2021
Interessado: DEBORAH CASSIA QUEIROZ DE SOUZA

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Deborah Cassia Queiroz De Souza, Considera-se não atendido o que prevê a
Res. 1050/13 do Confea, que "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências" considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de
época - res. 1050 do(a) interessado(a) Deborah Cassia Queiroz De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 409/2022
Referência: 2631270/2021 - Auto: 49709/2021
Interessado: VIMA SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vima Serviços De Engenharia Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/09/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 49709/2021 do(a) interessado(a) Vima Serviços De Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 61/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 410/2022
Referência: 2631272/2021 - Auto: 49710/2021
Interessado: VINICIUS QUEIROZ DOS REIS BATISTA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vinicius Queiroz Dos Reis Batista, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/09/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 49710/2021 do(a) interessado(a) Vinicius Queiroz Dos Reis Batista. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 411/2022
Referência: 2632453/2021 - Auto: 49996/2021
Interessado: J S AZEVEDO SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI - EPP

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J S Azevedo Serviços De Engenharia - Eireli - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/10/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 49996/2021 do(a) interessado(a) J S Azevedo Serviços De Engenharia - Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 412/2022
Referência: 2632615/2021 - Auto: 50061/2021
Interessado: JULIANA BERNARDES SANTOS EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Juliana Bernardes Santos Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50061/2021 do(a) interessado(a) Juliana Bernardes Santos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 413/2022
Referência: 2632674/2021 - Auto: 50076/2021
Interessado: LEONARDO FROES FARIAS

EMENTA: FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Leonardo Froes Farias, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50076/2021 do(a) interessado(a) Leonardo Froes Farias. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 414/2022
Referência: 2633411/2021 - Auto: 50269/2021
Interessado: RODOLFO FERNANDES DE SÁ NETO

EMENTA: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rodolfo Fernandes De Sá Neto, Considerando que o autuado tomou conhecimento do
auto de infração lavrado em 05/10/2021, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, em 03/11/2021 , via AR,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, II), contado em dias corridos (Lei
9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo administrativo em âmbito federal.  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe
para fins de pagamento da multa devida, considerando a não regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 415/2022
Referência: 2634929/2021 - Auto: 50692/2021
Interessado: VETOH MATERIAIS  EQUIP  SEG. DO TRABALHO

EMENTA: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vetoh Materiais Equip Seg. Do Trabalho, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50692/2021 do(a) interessado(a) Vetoh Materiais Equip Seg. Do Trabalho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 416/2022
Referência: 2635134/2021 - Auto: 50765/2021
Interessado: N E M COMERCIO  DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal N E M Comercio De Materiais E Serviços De Mão De Obras Ltda, Art 1° e 3° ambos da
Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78; Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50765/2021 do(a) interessado(a) N E M Comercio De Materiais E Serviços
De Mão De Obras Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 417/2022
Referência: 2637839/2021 - Auto: 51472/2021
Interessado: PHELLIPPE F. GUIMARAES DO ESPIRITO SANTO EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Phellippe F. Guimaraes Do Espirito Santo Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/01/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51472/2021 do(a) interessado(a) Phellippe F. Guimaraes Do Espirito Santo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 418/2022
Referência: 2632906/2021 - Auto: 50152/2021
Interessado: A. S. DE MELO DE ARAUJO

EMENTA: EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A. S. De Melo De Araujo, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50152/2021 do(a) interessado(a) A. S. De Melo De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 419/2022
Referência: 2608363/2020 - Auto: 44348/2020
Interessado: EIRUNEPE CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: Protocolo:Nº.2608363/2020 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Eirunepe Construções Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021."
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara
Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual
estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina: Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à
condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da
falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A
multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente.
"Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I- quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art.
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII
- ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 44348/2020 do(a) interessado(a) Eirunepe Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 420/2022
Referência: 2640005/2022
Interessado: LOC ENGENHARIA LTDA-FILIAL

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2640005/2022 BAIXA DE REGISTRO Da EMPRESA LOC ENGENHARIA LTDA-FILIAL.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa Loc Engenharia Ltda-filial, Considerando o que preconiza a Lei Federal nº 5.194/66, a
saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados deconformidade com o que preceitua a presente Leiao pagamento
de uma anuidade ao Conselho Regional a cujajurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade a que se refere este artigo será devida a
partirde 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá oacréscimo de vinte por cento, a título
de mora, quando efetuadono mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seuvalor atualizado para
o vigente à época do pagamento, acrescidode vinte por cento, a título de mora.(3) "Art. 64 - Será automaticamente cancelado o
registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar opagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois)
anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que
tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver ualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo
ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares." considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) baixa de registro de empresa
do(a) interessado(a) Loc Engenharia Ltda-filial. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Rubens Bentes Da
Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 421/2022
Referência: 2638834/2022
Interessado: SCB SERVICOS E CONSULTORIA EM BIM LTDA

EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se do Requerimento de Registro da pessoa jurídica SCB SERVICOS E
CONSULTORIA EM BIM LTDA, com sede com sede na ASA SUL SHS QUADRA 06< Conjunto A, Bloco A, Sala 501,Brasília/DF,
que indica como Responsáveis Técnicos o(a) Eng. Civ. LARISSA SILVA RODRIGUES NERES(Contrato de Prestação de Serviço),
residente em Brasília/DF, que pertence ao quadro de responsabilidade da empresa junto ao CREA/DF, no entanto apresentou
declaração(fls 29 dos autos) que atuará como "Gestora".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Scb Servicos E Consultoria Em Bim Ltda, Considerando o disposto no
Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a)
a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições
discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras
de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em
atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei.
Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica
SCB SERVICOS E CONSULTORIA EM BIM LTDA, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s) o(a) Eng. Civ. LARISSA
SILVA RODRIGUES NERES (Contrato de prestação de serviço), devendo ser observadas as seguintes ressalvas: 1- As decisões
técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou
seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área
técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos". 2- O profissional acima deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis
em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea
"c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do Confea, no caso de a
fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da
lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração. Os Objetivos Sociais afetos ao
Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "71.12-0-00 - Serviços de engenharia(Execução dos serviços técnicos
especializados de Supervisão e Apoio à Fiscalização", no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a)
indicado(a)b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos
naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias,
pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f)
direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou
agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 75/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 422/2022
Referência: 2630008/2021 - Auto: 49389/2021
Interessado: J S FURTADO NETTO EIRELI ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J S Furtado Netto Eireli Me, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 49389/2021 do(a) interessado(a) J S Furtado Netto Eireli Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 423/2022
Referência: 2632658/2021 - Auto: 50072/2021
Interessado: E M LEAL DE SA ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal E M Leal De Sa Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50072/2021 do(a) interessado(a) E M Leal De Sa Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 424/2022
Referência: 2632892/2021 - Auto: 50148/2021
Interessado: FRANCISCO DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Francisco Da Silva, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/10/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50148/2021 do(a) interessado(a) Francisco Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 425/2022
Referência: 2634459/2021 - Auto: 50568/2021
Interessado: RENNER AFONSO BRANDAO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Renner Afonso Brandao, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50568/2021 do(a) interessado(a) Renner Afonso Brandao. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 426/2022
Referência: 2635364/2021 - Auto: 50832/2021
Interessado: FRANCISCO DE S NASCIMENTO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Francisco De S Nascimento Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50832/2021 do(a) interessado(a) Francisco De S Nascimento Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 427/2022
Referência: 2635449/2021 - Auto: 250313109/2021
Interessado: Lord Francis Souza Sombra

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lord Francis Souza Sombra, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 250313109/2021 do(a) interessado(a) Lord Francis Souza Sombra. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 428/2022
Referência: 2636791/2021 - Auto: 51238/2021
Interessado: ESTER CORREA DE CARVALHO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ester Correa De Carvalho, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51238/2021 do(a) interessado(a) Ester Correa De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 429/2022
Referência: 2636014/2021 - Auto: 50993/2021
Interessado: TECON-TECNOLOGIA EM CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tecon-tecnologia Em Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50993/2021 do(a) interessado(a) Tecon-tecnologia Em Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 430/2022
Referência: 2636926/2021 - Auto: 250313122/2021
Interessado: Gilena Dimonica Marques Muniz

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Gilena Dimonica Marques Muniz, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 250313122/2021 do(a) interessado(a) Gilena Dimonica Marques Muniz. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 431/2022
Referência: 2637180/2021 - Auto: 51341/2021
Interessado: LCM CONSTRUÇÃO E COMERCIO S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lcm Construção E Comercio S/a, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/01/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51341/2021 do(a) interessado(a) Lcm Construção E Comercio S/a. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 432/2022
Referência: 2638549/2022 - Auto: 51599/2022
Interessado: HOSANA GONCALVES DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hosana Goncalves Da Silva, Considerando que consta a seguinte anotação no
auto de infração, embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021 (e decisões anteriores, se for o caso), "EMBASAMENTO
LEGAL DA PENALIDADE: Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`. Multa de R$ 7.039,00"; Considerando que da decisão
da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de
infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 47, III, haja vista a apresentação de
documento que informa que o(a) autuado(a) não é o(a) proprietário(a) da obra/edificação que motivou a autuação. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 433/2022
Referência: 2627557/2021 - Auto: 48738/2021
Interessado: BEVIANA N R SAPUCAIA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Beviana N R Sapucaia, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea".Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem
registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que
empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 84.537.372/0001-41, sendo suas atividades econômicas,
dentre outras:"38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS
PERIGOSOS".Considerando, complementarmente, as atribuições do ENGENHEIRO AMBIENTAL, à luz da RESOLUÇÃO Nº
447/2000 do CONFEA - Art. 4º"Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e
mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos".Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve
atividades atinentes à MODALIDADE ENGENHARIA AMBIENTAL e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM; ou seja, por estar
constituída para estes fins, como também, por requerer LICENÇA junto ao IPAAM visando realizar suas operações em âmbito local.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja mantido o Auto de Infração nº 48738/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "BEVIANA N R SAPUCAIA", face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a
autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização, corrigida na
forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva
(suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 434/2022
Referência: 2617624/2020 - Auto: 46305/2020
Interessado: CONSTRUCOLL ENGENHARIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construcoll Engenharia E Gestao Empresarial Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1513/2021, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022. Considerando que cabe ressaltar o que versa a
Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não
exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo
em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o
art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa,
se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art.
52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V -
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das
decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou
jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção com redução de multa mínima, devido a regularização do fato gerador.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir
Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 435/2022
Referência: 2618430/2020
Interessado: ODENILSON ROBERTO AZEVEDO SERIQUE

EMENTA: Indefere Processo - 2618430  Interessado - Odilon Roberto Azedo Serique

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de interrupção de registro Odenilson Roberto Azevedo Serique, A Resolução 1007/2003,  em seus Artigos  30  e 31,
do  CONFEA,  decisão numero PL2766/2012 do  CONFEA, e  no Artigo 9 da  Lei 12514/2011, da Presidencia  da Republica, não
foram  obedecidas, alem  disso  consta  nos  registros  do  Crea-Am,  que  o Profissional é  Responsavel Tecnico  pela Seinfra,
desde 21/06/2021, sem  que  tenha  sido  dado  baixa  ate  o  presente  momento  deste Registro. tendo  o Profissional  descumprido
exigencias Legais  para  conseguir  seu  Pleito. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Odenilson
Roberto Azevedo Serique. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 90/111

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 07/03/2022, às 01:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 436/2022
Referência: 2606652/2020
Interessado: JOAO FERNANDES CARNEIRO JUNIOR

EMENTA: Indefere Processo 2606652 Interrupção de Registro

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de interrupção de registro Joao Fernandes Carneiro Junior, de  acordo com  as  nomas  vigentes e  amparado pela
Resolução 1007/2003,  em  seus aartigos 30 e  31, do CONFEA, e  no  Artigo 9º da Lei nº 12.514/2011 da  Presidencia  da
Republica. o requerente não  atende as  normas  exigidas para  obter seu  pleito. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Joao Fernandes Carneiro Junior. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 437/2022
Referência: 2636577/2021
Interessado: GERLIANE DOS SANTOS MORAIS RIBEIRO

EMENTA: Defere Processo 2636577, anotação  do Curso de Pós  Graduação em Geoprocessamento

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Gerliane Dos Santos Morais Ribeiro, Considerando  que  a
Profissional comprovou  haver  Cursado,atraves das  disciplinas  correspondentes e suas  respectivas  Ementas,  perfazendo  um
total  de  560 hs, em  obediencia  da  decisao  da  PL- 2087/2004, ficando  apta para  ter  suas  Anotaçoes aprovadas. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Gerliane Dos Santos Morais Ribeiro. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 438/2022
Referência: 2639473/2022
Interessado: HAUS CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: Defere Processo 2639473/2022 - interessado -Haus Construtora Ltda

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Haus Construtora Ltda, A Resolução 1221/19  do  CONFEA, em  seu  Capitulo
VI (interrupção  de  Registro). Considerando que  nao  existe ART em  aberto no banco de  dados  do CREA-Am,considerando que
o  Registro do requerente esta ativi e  adplente, esta  apto pra  obter aprovação  de  seu  pleito considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de
registro de empresa do(a) interessado(a) Haus Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 439/2022
Referência: 2634076/2021 - Auto: 50466/2021
Interessado: F M W ENGENHARIA LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal F M W Engenharia Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50466/2021 do(a) interessado(a) F M W Engenharia Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 440/2022
Referência: 2632157/2021 - Auto: 49895/2021
Interessado: MONTIERRY ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Montierry Engenharia E Construcoes Eireli, as defesas  intempestivas  não  devem
ser  reconhecidas, nem  analizadas as  razões  apresentadas,previsto  no Art. 11, VIII, da Resolução 1008/2004 considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 49895/2021 do(a) interessado(a) Montierry Engenharia E Construcoes Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 441/2022
Referência: 2633286/2021 - Auto: 50252/2021
Interessado: DFE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dfe Construcoes E Reformas Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/10/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50252/2021 do(a) interessado(a) Dfe Construcoes E Reformas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 442/2022
Referência: 2634269/2021 - Auto: 50518/2021
Interessado: F M W ENGENHARIA LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal F M W Engenharia Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA,
de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50518/2021 do(a) interessado(a) F M W Engenharia Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 443/2022
Referência: 2634583/2021 - Auto: 50597/2021
Interessado: IVO JEANS PEREIRA DE ALMEIDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ivo Jeans Pereira De Almeida, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50597/2021 do(a) interessado(a) Ivo Jeans Pereira De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 444/2022
Referência: 2634766/2021 - Auto: 50633/2021
Interessado: H. A. CASTRO - INSTALACOES 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal H. A. Castro - Instalacoes , Segundo  as  Normas  Vigentes, a infratora so  podera
executar  obra  Civil, quando  regularizar  seu  CNPJ considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50633/2021 do(a)
interessado(a) H. A. Castro - Instalacoes . Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 445/2022
Referência: 2634844/2021 - Auto: 50658/2021
Interessado: L. C. C. DOS ANJOS DA COSTA VAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal L. C. C. Dos Anjos Da Costa Val, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 12/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 50658/2021 do(a) interessado(a) L. C. C. Dos Anjos Da Costa Val. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 446/2022
Referência: 2635079/2021 - Auto: 50752/2021
Interessado: BOSQUE CLUBE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Bosque Clube, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
50752/2021 do(a) interessado(a) Bosque Clube. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 447/2022
Referência: 2635443/2021 - Auto: 250313108/2021
Interessado: Edson Renato da Silva

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Edson Renato Da Silva, embasado  no  Anexo da Decisão PL 1642/2020,
embasamento  legal  da  penalidade,Mulua, Lei Federal nº 5194/66, artigo  73,Alinea "d" Multa  de R$ 2.346,33. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 250313108/2021 do(a) interessado(a) Edson Renato Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 448/2022
Referência: 2635587/2021 - Auto: 50896/2021
Interessado: NATUREZA COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Natureza Comercio De Descartáveis Ltda, Com base na Lei 5.194/1966, em  seu
Artigo 6º, combinado com  o  Artigo 2º da Lei 6619/1978, sendo-lhe  aplicada  a multa de C$ 7.039,00 (Sete Mil e Trinta e Nove
Reais), com base  no  Artigo  73, da Lei 5.194/66. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50896/2021 do(a)
interessado(a) Natureza Comercio De Descartáveis Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 449/2022
Referência: 2635876/2021 - Auto: 50967/2021
Interessado: FENIX RH SERVIÇOS EMPRESARIAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fenix Rh Serviços Empresarial Ltda, Considerando a Lei 6496/77,  em  seus  artigos
1 e 2,   Art.1-todo Contrato  escrito  ou  verbal  para  execução  de  obras,  ou  prestação de  Serviços Profissionais,  referente  a
Engenharia, Arquitetura e a  Agronomia, ficam sujeitas  a ART (Anotação de Responsabilidade Tecnica). Art.2 - a ART define  para
os  aspectos  legais,  os  responsaveis  Tecnicos pelo  empreendimento  de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 50967/2021 do(a) interessado(a) Fenix Rh Serviços Empresarial Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 450/2022
Referência: 2636749/2021 - Auto: 51224/2021
Interessado: M DE JESUS SERRAO PEREIRA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal M De Jesus Serrao Pereira Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 51224/2021 do(a) interessado(a) M De Jesus Serrao Pereira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 451/2022
Referência: 2637041/2021 - Auto: 51308/2021
Interessado: TEOFILA DE ALMEIDA MATOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Teofila De Almeida Matos, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
51308/2021 do(a) interessado(a) Teofila De Almeida Matos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 452/2022
Referência: 2633615/2021
Interessado: JORGE MAURICIO TEIXEIRA COSTA

EMENTA: Defere Processo - 2633615

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Rubens Bentes Da Silva, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Jorge Mauricio Teixeira Costa, os  Documentos  apresentados  pelo
interessado , cumprem todas  as  exigencias  da  Legislação  atual, sendo preenchido  todos  os  requisitos para  se  efetivar o
registro da RT fora de  época  pleiteda. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a)
Jorge Mauricio Teixeira Costa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 453/2022
Referência: 2639356/2022
Interessado: SETEH ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE BAIXA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa Seteh Engenharia Ltda, CONSIDERANDO que a Pessoa Jurídica atendeu a todas
exigências regidas pela Legislação vigente para Baixa(Cancelamento) de Registro  da Filial da Pessoa Jurídica no Crea /AM.
Considerando os termos da Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI(trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII(trata
do Cancelamento de Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VII. Considerando o art. 31 da RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13
DE DEZEMBRO DE 2019, a saber: "Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, seráconcedido à pessoa jurídica mesmo nos
casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea". Considerando a inexistência de ART no banco de dados do
Crea_AM em status "aberta". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de BAIXA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA da
empresa SETEH ENGENHARIA LTDA, nos termos constituídos, uma vez que atendeu aos requisitos legais exigidos, contudo, usem
eximi-la, pois, da fiscalização/autuação por parte do Crea-Am e possíveis cominações legais administrativas se, porventura, incorrer
no exercício ilegal da profissão, como multas e penalidades cabívies.OBS.: Que o CREA-AM inclua a interessada em seus planos de
fiscalização e, caso constatado o exercício ilegal, que proceda à lavratura de auto de infração por falta de registro, nos termos do art.
59 da Lei nº 5.194, de 1966, combinado com o inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 1974. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 454/2022
Referência: 2638542/2022
Interessado: SIMEMP SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA

EMENTA: Defere REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Simemp Servicos Tecnicos E Obras Ltda, CONSIDERANDO que a Pessoa
Jurídica atendeu a todas exigências regidas pela Legislação vigente para a efetivação de seu registro no CREA-AM, com base aos
Artigos 59 e 60 da Lei 5.194/66 e Artigos 2, 3, 5, 9, 11 e 12 da Resolução1.121/19 do CONFEA.  Considerando que deve ser
assegurado o efetivo exercício da profissão, sobpena de ser temerária e antijurídica qualquer cerceamento de direito, porém,
lembrando que a prestação deve ser exercida de maneira segura, com qualidade indispensável de obras/serviços técnicos e
produtos colocados à disposição da sociedade. Considerando que a requerente apresentou (fls31) Termo de Contrato firmado com o
DNIT, Contrato n. 00672/2021-00, no qual o objeto trata-se: "...Execução dos serviços técnicos especializados de Supervisão e
Apoio à Fiscalização na Execução das ações de manutenção e restauração rodoviária, sob a jurisdição da Superintendencia regional
doDNIT no Estado do Amazonas, constantes no PPA-Lote 01-Unidade Local do Castanho/AM, Extensão total de 925,60 Km"
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica SIMEMP SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA, indicando como
Responsável (eis) Técnico (s) o(a) Eng. Civ. DIEGLES SIMOES DE TOLEDO PEREIRA (Contrato de Prestação de Serviço); Eng.
Civ. MARCELO MATOS LAENDER (Contrato de Prestação de Serviço); DEAN BEZERRA DE MELO (Contrato de Prestação de
Serviço), devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser
exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de
proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de
"Leigos".2- O profissional acima deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da
Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme
preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do Confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de
acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra
ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração.Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser
concernentes a: "71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Execução dos serviços técnicos especializados de Supervisão e Apoio à
Fiscalização", no limite das atribuições profissionais do(a)Responsável Técnico(a) indicado(a)". Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 455/2022
Referência: 2610012/2020 - Auto: 44725/2020
Interessado: CONSTRUCOLL ENGENHARIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construcoll Engenharia E Gestao Empresarial Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula
os valores das multas para o corrente ano. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44725/2020 do(a)
interessado(a) Construcoll Engenharia E Gestao Empresarial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - Reunião CEEC - 21/02/2022 das 17:00 as 18:30
Decisão: 456/2022
Referência: 2633954/2021 - Auto: 50430/2021
Interessado: LÚCIO ALMEIDA DO NASCIMENTO JÚNIOR

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 21 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lúcio Almeida Do Nascimento Júnior, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/11/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n.º
50430/2021, de 15/10/2021, lavrado em desfavor de LÚCIO ALMEIDA DO NASCIMENTO JÚNIOR, RNP 0417320345, engenheiro
civil, cuja infração refere-se a "FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO", tendo em vista que não houve manifestação de defesa por
parte do profissional, não apresentou dados que comprovasse a regularização do auto de infração, assim como não efetivou o
pagamento da multa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Rubens Bentes
Da Silva (suplente), Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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